COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, INDUSTRIA
E COMERCIO.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.709, DE 2008
(Apensos os Projetos de Lei n° 7.965, de 2010, e n° 3.943, de 2012)

Altera o art. 229-C da Lei n® 9.279, de
14 de maio de 1996, que regula direitos e
obrigacbes  relativos a  propriedade
industrial, para estabelecer critérios da
prévia anuéncia pela Agéncia Nacional de
Vigilancia Sanitaria — Anvisa.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 229-C da Lei n® 9.279, de 14 de maio de
1996, passa a vigorar com a seguinte redacao:

At 229-C. oo

§ 1° A prévia anuéncia a que se refere este artigo
consiste na afericdo da presenca dos requisitos de patenteabilidade e de
suficiéncia descritiva no pedido de patente de produto quimico-farmacéutico e
de medicamento de qualquer espécie depositado no INPI.

§ 2° Concluido o exame de prévia anuéncia e publicado o
resultado, a Anvisa devolvera o pedido ao INPI, que procederd ao exame
técnico do pedido anuido e arquivara o pedido ndo anuido”. (AC)

Sala da Comissao, em de de 2012.

Deputado Antonio Balhmann
Relator



